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do Trabalho incluídos na compreensão 
do art. 10, inciso V, do Estatuto da Or
dem, que alude a "contribuintes" sem 
fazer qualquer distinção. 

Por outro lado, o fato de ser mera 
contribuição não lhe retira a nature
za fiscal, uma vez que 20'70 da sua ar
recadação é destinada ao Fundo Social 
Sindical (art. 590 da Consolidação das 
Leis do Trabalho), que, embora reitera
damente desviado da sua finalidade es
pecífica, tem, legal e teoricamente, des_ 
tinação de interêsse público, administra
da por Comissão do Ministério do Tra
balho, cujos membros, todos, são de no
meação do próprio Govêrno (art. 595 
da Consolidação citada). 

O impôsto sindical, por conseguinte, 
assim mesmo denominado pela lei (v. 
Título V, Capítulo 111, arts. 578 a 610, 
da referida Consolidação), é, na melhor 
das hipóteses, uma contribuição para
fiscal, com uma parcela da arrecadação 
típica e inequivocamente fiscal, porque 
recolhida pelo fisco e destinada à apli
cação de interêsse público. 

Não há, pois, como excluir os Inspeto
res do Trabalho da categoria de fiscais, 

em qualquer dos dois sentidos em que 
a interdição legal lhes veda o exercício 
da advocacia: 

a) como funcionários de Fazenda, que 
realmente são, pela sua natureza de 
agentes do Fisco; 

b) como fiscais da categoria genéri
ca abrangida pela lei, por terem o "en
cargo de fiscalização direta de contri
buintes". 

A ampla função investigadora que a 
lei lhes comete, o poder de polícia de 
que são investidos para devassar li
vros e arquivos dos contribuintes, a atri
buição positivamente inquisidora em que 
cifram a sua atividade, possibilitando a 
coação afetiva ou potencial na postula
ção ou na insinuação para o acesso à 
clientela, constituiriam, só por aí, a 
razão finalística da proibição, que tem 
fundo ético, enunciado em várias normas 
da deontologia profissional (V. Código 
de Ética, Seção I, art. 11, letras a e b; 
Seção VI, arts. I e 111). 

Por tôdas estas razões, sempre en
tendi que não é lícito admiti-los à ins
crIçao na Ordem dos Advogados do 
Brasil. - Nehemias Gueirós. 

CONCESSÃO DE SERl'ICO PúBLICO - TRANSPORTE AÉREO -
TARIFAS ' 

- C1·itérios sóbre a fixação de tarifas do transporte aéreo. 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 
AVISO N.o GM5-37-56 

Aviso n.o GM5-S7. de 4 de junho de 
1956. - Ao Exmo: Sr. Diretor Geral 
de Aeronáutica Civil: O Senado, por 
iniciativa dos Senadores Mourão Viei
ra e outros, dirigiu a êste Ministério 
requerimento de informações sôbre a 
questão das tarifas do transporte aéreo. 
Respondi-o como adiante se segue, do 
que resolvi dar conhecimento a essa 
Diretoria. A cada quesito formulado, 
acompanha a resposta dada: 

"1.0 quesito. Se a Diretoria de Aero
r;áutica Civil obedece, na fixação das 
tarifas ao princípio constitucional do 
art. 151, parágrafo único, isto é, se 
aprova as tarifas tendo em vista a 
justa remuneração do capital. 

Resposta: A Diretoria de Aeronáu
tica Civil, órgão subordinado dêste Mi
nistério, e estritamente dentro de instru
ções suas, fixa as tarifas do transporte 
aéreo, procurando obedecer aos princí
pios estabelecidos no parágrafo único 
do art. 151 da Constituição, se bem que, 
não existindo ainda a lei que, de acôrdo 
com o dispositivo principal dês se man
damento constitucional, deverá estabe
lecer os critérios para a concessão dos 
serviços públicos, como, por exemplo, o 
que seja .. justa remuneração do capi
tal", e qual a margem bastante para 
•. atender às necessidades de melhora
mentos e expansão dêsses serviços", não 
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disponha dos índices legais para sua 
"tarefa. 

A preocupação, porém, dêste Minis
tério de procurar cumprir êsse preceito 
constitucional importantíssimo tanto aos 
usuários dos serviços, como às emprêsas 
que os executam - vem desde logo após 
a promulgação do Estatuto de 1946. 
Realmente, o então Ministro Armando 
Trompowsky, do qual o atual titular 
signatário desta se honrava de ser o 
Chefe de Gabinete, mandou, ainda em 
1946, que em todos os contratos de con
cessão de linhas se lançasse cláusula 
expressa que obrigasse a emprêsa con
cessionária, para .. dar cumprimento ao 
princípio inscrito no art. 151, pará
grafo único, da Constituição federal", 
a padronizar sua contabilidade segun
do as normas que viesse o Ministério 
a estabelecer. E mais tarde nomeou 
uma comissão para organizar essas nor
mas, certo como estava de que sem 
uma contabilidade industrial segura c 
uniforme para tôdas as emprêsas, nun
ca poderia ser estabelecido o custo real 
<las operações, nem, portanto, dado ver
dadeiro cumprimento ao preceito cons
titucional. Preparava-se, assim, o Mi
nistério para enquadrar-se na futura 
lei, que VIrIa, indispensàvelmente, 
complementá-lo, fixando aquêles índi
ces, que não podem ficar ao arbítrio 
de cada órgão ou Ministério. E em 
1951, já na administração seguinte, o 
laborioso encargo dessa comissão era 
traduzido na Portaria Ministerial n.o 
398, de 14 de novembro de 1951. 

Na utilização da padronização deter
minada por essa Portaria, dificuldades 
inevitáveis têm surgido. A fixação de 
critérios para a depreciação do com
plexo e variado material aeronáutico, 
como também o problema das .. despe
sas gerais", ante a imanente circuns
tãncia de que estamos no regime da 
iniciativa privada, onde é difícil e de
licado estabe1ecer, por exemplo, normas 
uniformes para remuneração do pes
Eoal instalações comerciais ou encar
gos de propaganda dificultam a apre
ciação dos resultados para que se ob
tenha o custo padrão da operação dos 

serviços de transportes aéreos. É por
tanto, para que se calcule "a remu
neração do capital empregado e os lu
cros que permitam aos concessionários 
a atender às necessidades de melhora
mentos e expansão dêsses serviços", 
segundo critério que, por sua vez, ainda 
não puderam ser fixados na necessária 
lei ordinária complementar. 

Não obstante essas dificuldades, tem 
o Ministério procurado, como acima 
disse, dar cumprimento ao pensamento 
contido naquele dispositivo constitucio
nal, utilizando os elementos de que dis
põe. Não pode dar cumprimento inte
gral, rigoroso, mas busca, e desde mui
to se esforça para isso, aproximar-se 
do seu objetivo: 

2.° quesito. Se tal princípio é obriga
ção contratual, imposta às emprêsas 
nos seus contratos de concessão. 

Resposta: Não é obrigação contra
tual. Nem a preceituação constitucio
nal em seus têrmos normativos amplos, 
dependentes de complementação legal, 
poderia ser traduzida, eficientemente, 
em cláusula contratual. O que há nos 
contratos de concessão é a citada cláu
sula de subordinar sua contabilidade à 
padronização do Ministério, com o ob
jetivo de tornar possível, um dia, a 
rigorosa aplicação do preceito consti
tucional. 

3.0 quesito. Se as tarifas, sendo jus
tificadas industrialmente, permitindo à 
emprêsa a justa remuneração do capi
tal, foram aumentadas e qual a razão 
da imposição do aumento. 

Resposta: As tarifas foram aumen
tadas, com o fim de atender ao aumento 
de salários do pessoal, concedido de 
acôrdo com a Justiça do Trabalho. 

4.0 quesito. Se o custo industrial das 
emprêsas que pretendem cobrar tari
fas aumentadas, a fim de fazer face 
ao aumento de vencimentos, foi devi
damente estudado. Qual o inteiro teor 
dêsse estudo e de sua conclusões. 

Resposta: Alude a Pergunta dêste 
item ao "custo industrial das emprêsas 
que pretendem cobrar taxas aumenta
das". O custo da operação de cada em
prêsa e, portanto, de tôdas as emprê-
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sas, individualmente, existe. ~ que não 
existe ainda é um custo único síntese 
de todos, do qual possa resultar uma 
tarifa rigorosamente com os predicados 
constitucionais - tal foi explicado na 
resposta ao item 1.0. Todavia, os au
mentos concedidos são meros acréscimos 
à tarifa pOI" tOMs aceita em 1952, de 
composição empírica, mas pacífica. 

5.° quesito. Se a Portaria n.o 99, que 
estabelece os princípios e regras para 
liprovação de tarifas, está em vigor. 

Resposta: A Portaria n.o 99 é um 
ato ministerial, de ação interna, revo
gável ou derrogável por outro ato mi
nisterial. E em 1952", o Ministério da 
Aeronáutica, por despacho, e a pedido 
de tôdas as emprêsas de transporte 
aéreo, derrogou, tàcitamente, alguns de 
seus princípios diretores. 

6.° quesito. Em caso afirmativo, 
quais as bases tarifárias, pretendidas 
pelas diversas emprêsas; quais os 
custos industriais de cada uma e quais 
as tarifas solicitadas por êles, indivi
dualmente. 

Resposta: Prejudicada a pergunta, 
porque em face dêsse despacho, que, 
implicitamente, alterou a Portaria 99, 
a pedido de tôdas as emprêsas, cessou 
a faculdade dada a estas de solicitar 
tarifas individuais (que tinham de jus
tificar e podiam ser impugnadas pelo 
Ministério, no sistema da Portaria n.o 
99). 

7.0 quesito. Se em face das normas 
de padronização de contabilidade - das 
emprêsas, o Ministério da Aeronáutira 
procede ao exame dos resultados finan
ceiros e econômicos das emprêsas e -
quais os resultados relativos a cada um. 

Resposta: Os resultados financeiros 
e econômicos de cada emprêsa constam 
de s-eus balanços, hoje padronizados e 
variam conforme o período a que se 
relacionem. 

8.0 quesito. Se é possível estabelecer, 
sem êsse exame e sem sombra de dú
vida, a necessidade do aumento de ta
rifa para atender a aumentos de ven
cimentos de empregados. 
Re~osta: O Ministério, por seus ór

J:ãos próprios, verificou dêsses balan-

ços, que os lucros dessas emprêsas não(} 
são bastantes, sequer, para, nos têr
mos constitucionais lhes permitirem 
atender, convenientemente, a "necessi-
8ades de melhoramentos e expansã(} 
dos seus serviços", nesse campo de ma
terial caríssimo como é o do transporte 
aéreo, e que exige manutenção e reno
vação constantes. Algumas emprêsas 
chegaram a ter períodos deficitários. 
Exatamente por serem êsses lucros ina
dequados à renovação caríssima do ma
terial (cuja preV1sao o pensamento 
constitucional impõe), é que, no mo
mento, por iniciativa do deputado Vas
concelo Costa, tem curso na Câmara 
um projeto criando subvenção destina
da ao reequipamento das emprêsas na
cionais de transporte aéreo. Assim, pois, 
não só os delegados do Poder Executivo 
julgam êsses lucros aquém dos que de
veriam ser auferidos pelas emprêsas, 
constitucionalmente; muitos membros 
do Poder Legislativo chegaram à mes
ma conclusão e patrocinam medidas 
para obviar o mal. É verdade que ain
da não existe a lei complementar que 
fixe a medida dêsses lucros; mas o co· 
nhecimento geral dos ganhos indus
triais, do tratamento que o capital tem 
normalmente, e da margem, mesmo 
ainda indefinida, que a Constituição 
exige para a melhoria do material, au·· 
torizam a conclusão na ausência dessa 
lei complementar. 

Ora, se assim é, claro que os aumen
'os salariais têm de ser atendidos ca,n 
aumentos nas tarifas. 

9.0 quesito. Por que o Govêrno per
mite o aumento desenfreado no cam
po doméstico e autoriza a redução de 
tarifas no campo internacional, se êste 
é reconhecidamente deficitário, tanto 
que é subvencionado na base de Cr$ 
10,00 a Cr$ 20,00 (com possibilidade 
(:e aumento de 20%) por quilômetro 
voado. 

Resposta: O Govêrno não tem per
mitido "aumento desenfreado no campo 
doméstico". Os aumentos têm sido mo
derados, e, em regra, para atender a 
reivindicações salariais. O mesmo qU& 

se tem verificado, inelutàvelmente, nos 
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serviços de concessão pública, de super
fície terrestre ou marítima, como con
seqüência irreplicável da inflação. 

Confrontar o caso das tarifas aéreas 
domésticas com as internacionais, é 
confrontar situações heterogêneas. Ao 
passo que no campo nacional, doméstico, 
as emprêsas concorrentes são tôdas na
cionais e a competição entre elas se 
opera sob o contrôle das autoridades 
nacionais e exclusivamente segundo as 
leis nacionais; no campo internacional, 
a competição se dá entre emprêsas es
trangeiras, umas relativamente às ou
tras e de acôrdo com as leis internacio
nais (convênios de que participamos). 

Assim no campo doméstico, a lei 
(Decreto-Lei n.o 9.793, de 1946) impõe 
ao Govêrno o dever de impedir a com
petição ruinosa que se exerce, geral
mente, pelo abaixamento, tendencioso 
e malicioso, das tarifas. No campo in
ternaci<mal essa lei não pode operar, e 
as tarifas se regulam pelos tratados 
entre os Estados de suas bandeiras, em 
relação sempre a uma medida de valor 
internacional, em geral o dólar, sujeito 
por demais ao câmbio. Daí ser perfei
lamente possível, em abstrato, que as 
tarifas nacionais aumentem e as inter
nacionais reduzam-se, ou vice-versa. 

Oportuno é dizer que, no campo in
ternacional, o problema da competiçã·,. 
tarifária está, automàticamente, resol
vido pelas próprias emprêsas competido
ras. Tôdas, com exceção de algumas pe
quenas emprêsas, inteligentemente, se 
entenderam numa associação inter
nacional, e lá se auto-disciplinam quan
to a tarifas: Os Estados se limitam, por 
assim dizer, a homologar essas tarifas 
que as emprêsas reunidas fixaram, e
que não podem ser excessivas porque 
são o entendimento de emprêsas com
petidoras, que têm necessidade de com
petir, mas que não querem guerrear
~e. Elas sabem que as tarifas excessi
vas estimulariam a competição clandes
tina, que prejudicaria a tôdas, com as 
t'etorsões e represálias inevitáveis. Sua 
competição se limita, assim, à qualida
de de serviço, em cada classe. 

O mesmo, entre nós, procuraram 
acertadamente fazer as emprêsas na
cionais, em 1952, quando, unànimeme.n
te, pleitearam uma tarifa única, como 
foi dito atrás. Agora é que uma delas 
~e desligou das outras nessa salutar
orientação, exigindo, eventualmente, a 
ação supletiva dos Estado, para impe
dir a competição descabida, que poderá 
afetar até a segurança das operações'" 
- Brigadeiro-do-Ar, Henrique Fleiuss, 
Ministro da Aeronáutica. 

EMPRÉSTIMOS PúBLICOS - NATUREZA JURíDICA - J,tODI
FICAÇÕES 

- As condições formais dos empréstimos públicos podem 
ser modificadas, sem ofensa às situações de direito subjetivo. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 10.885-56 

Obrigações do Reaparelhamento Eco
nômico. Dispositivo que impunha a di
visão dos títulos em vigésimos. Revo
gação dêste dispositivo. Se há direito 
adquirido ofendido. 

VOTO 

A L6i n.o 1.474, de 26 de novembro 
de 1951 criou o Adicional do Impôsto 
de Renda, dispondo no seu art. 3.°, § 

3.°, que as importâncias provenient,,:; 
da cobrança seriam, no decurso do sex
to exercício, restituídas em títulos da. 
dívida púl:.lica federal. 

2. tsses títulos passaram a denomi
r. ar-se "Obrigações do Reaparelha
mento Econômico", nome com o qual 
seriam emitidos, aos juros de 50/<, pa
gáveis semestralmente (art. 1.0 da Lei. 
n.o 1.628, de 20 de junho de 1952). 




